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Manual  de

Vistos Consulares

Atualização: 08/11/2011
Observações Importantes:

· Documentação solicitada é para passaporte brasileiro.

· Passaporte sempre com  validade superior a 06 meses.

· Fotos novas – sempre no máximo 06 meses.

· Assinatura do formulário igual ao passaporte.

· A concessão ou não do visto é de inteira competência  dos consulados e embaixadas.

· Alterações na documentação solicitada pode ocorrer sem aviso prévio.
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RELAÇÃO DE PAÍSES E DOCUMENTOS EXIGIDOS

1. AFEGANISTÃO

· Passaporte válido.

· Brasileiro precisa de visto e não tem representação.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela

2. ÁFRICA DO SUL

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela

3. ALBÂNIA

· Passaporte válido.

· Brasileiro precisa de visto e não tem representação.

4. ALEMANHA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

5. ANDORRA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

6. ANGOLA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em duas vias.

· Duas fotos tamanho 3x4 , recentes, iguais e coloridas.

· Cópia autenticado em cartório do RG e CPF.

· Cópia TKT ida/ volta.

· Carta da empresa/ passageiro informando motivo da viagem e solicitando o visto.

· Carta convite original.

· Autorização do Ministério Relações Exteriores.

· Negócios: Carta empresa

7. ANTILHAS FRANCESAS 

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Uma foto tamanho 3x4 recente.

· Cópia imposto renda completo.

· Cópia 03 últimos contra-cheques.

· TKT Original ou carta operadora.

· Cópia do voucher  do hotel.

· Negócios: carta da empresa + carta convite.

8. ANTILHAS HOLANDESAS

· Passaporte válido.

· Até 14 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

9. ARÁBIA SAUDITA

· Passaporte com validade 06 meses

· Formulário preenchido e assinado

· Duas fotos tamanho 3x4 , recentes, iguais e coloridas.

· Carta Convite/ autorização: a empresa da Arábia deverá enviar direto para a Embaixada

· Carta da empresa do Brasil

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional

· Visto somente de negócios.

10. ARGÉLIA – 61-248-4039 Fax: 61-248-4691 – Sr Loumachi

· Passaporte com validade 06 meses.

· Formulário preenchido e assinado em 03 vias.

· Três fotos tamanho 3x4 , recentes, iguais e coloridas.

· Carta Convite: a empresa da Argélia deverá enviar direto para a Embaixada.

· Carta da empresa do Brasil.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

11. ARGENTINA

· Passaporte válido ou carteira identidade com foto recente.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

12. ARUBA

· Ver Antilhas Holandesas.

13. AUSTRÁLIA (atenção tempo em alta temporada de tramitação 25 dias úteis)
Turismo – Formulário 48 R 


(curto prazo: 3 meses e longo prazo: 6 meses) 

Este visto é adequado para aqueles que desejam fazer visita para turismo ou para outras atividades recreativas, tais como: férias, passeios turísticos, razões sociais, visitar familiares e /ou amigos, assim como para outros fins a curto prazo, não incluindo trabalho ou estudo. 

O visto de turista também pode ser utilizado por aqueles que irão à Austrália para estudar por um período de até 12 semanas. Para utilizar o visto de estudante para cursos de mais de 4 semanas, é obrigatório a apresentação de exames de raio X do Tórax. O exame deve ser feito com um dos médicos credenciados pela Embaixada Australiana. Se deseja viajar para à Austrália como turista, existem alguns comprovantes que podem ser adicionados ao pedido de visto para demonstrar seu suporte financeiro para a viagem e seus incentivos de retorno ao Brasil , bem como seus vínculos com o Brasil. Fica a seu critério incluir em sua solicitação de visto documentos como estes listados abaixo. 

Documentos necessários: 

·  Comprovantes de renda do responsável pelas despesas na viagem:

·  Imposto de Renda completo (cópia autenticada) 

·  03 últimos contracheques, pró-labore ou RPA - Recibo de Pagamento Autônomo (cópia autenticada), Declarações contábeis só são aceitas quando possuem o selo do Conselho Regional de Contabilidade.

·  Carta do Empregador informando tempo de serviço e período de férias ou contrato social da empresa (se estudante, comprovante de matrícula).

·  Comprovante de reserva (print fornecido pela agência de turismo ou companhia aérea);

·  01 foto recente (6 meses no máximo) 5x7 ou 3x4;

· Em alguns casos, os itens abaixo podem ser solicitados: 

·  Para menores de 18 anos desacompanhados; autorização dos pais ou dos responsáveis legais, com a descrição do endereço onde o menor irá se hospedar na Austrália (firma reconhecida em cartório); 

·  Carta Convite: o candidato ao visto que tiver família ou amigos na Austrália deverá apresentar carta dos mesmos se responsabilizando por sua estada na Austrália e retorno ao Brasil; 

·  Escritura de propriedades que o candidato possui (cópia);

·  Menores até 18 anos de idade viajando com um dos progenitores necessita autorização do outro progenitor com firma reconhecida em cartório, além de informar o endereço de sua acomodação na Austrália.

·  Informações sobre o nível sócio-econômico da família do candidato.

· Prazo médio para análise e obtenção do visto: até 10 dias úteis (prazo sujeito a alteração nos períodos de alta temporada). 

Visitante Patrocinado

Você pode solicitar um visto de Visitante Patrocinado se seu familiar for cidadão australiano ou residente permanente, quando então este poderá se responsabilizar pela sua visita. Considera-se como familiar: esposa, marido, filho(a), filho(a) adotivo(a), irmão, irmã, tio(a), sobrinho(a), avô, avó, neto(a), assim como padrasto, madrasta, enteado(a). 

O parente ou familiar responsável pelo patrocínio deverá procurar o Departamento de Imigração e Assuntos Multiculturais - DIMA na Austrália, preencher o formulário 1149 e se dispor a realizar um depósito caução no valor aproximado de AUD$ 8,500.00. Este depósito é devolvido quando do retorno do visitante ao Brasil, desde que o visitante não tenha permanecido ilegalmente na Austrália ou infringido quaisquer condições estabelecidas em seu visto. 

OBSERVAÇÕES 

1. É necessário atestado médico e seguro médico internacional cobrindo o período de viagem para pessoas acima de 70 anos inclusive.

2 : É necessária a apresentação do certificado de vacina de febre amarela para entrada na Austrália. 

3 :A documentação (original ou cópia) apresentada não será devolvida. 

Negócios (Curta duração - até 3 meses) - Formulário 456

O visto de negócios, curta temporada, pode ser solicitado por aqueles que irão à Austrália por um período máximo de três meses para realizar negócios, participar de reuniões, seminários, congressos ou workshops. 

Documentos necessários: 

· Carta da empresa onde trabalha no Brasil informando o motivo e o período da viagem; 

· Carta-convite da empresa na Austrália;

· Folheto do Congresso ou Conferência, quando for o caso de estar participando de eventos;

· Comprovante de reserva (print fornecido pela agência de turismo ou companhia aérea);

· Comprovante de renda do candidato: Imposto de Renda completo (cópia autenticada) + 03 últimos contracheques, pró-labore ou RPA - Recibo de Pagamento Autônomo (cópia autenticada), Declarações contábeis só são aceitas quando possuem o selo do Conselho Regional de Contabilidade.

Prazo médio: 7 dias úteis. 

OBSERVAÇÕES 

1. É necessário atestado médico e seguro médico internacional cobrindo o período de viagem para pessoas acima de 70 anos inclusive.

2 : É necessária a apresentação do certificado de vacina de febre amarela para entrada na Austrália. 

3 :A documentação (original ou cópia) apresentada não será devolvida. 

Estudante - Formulário 157 A (30 dias úteis tramitação Embaixada)
Duração superior a 90 dias.

O visto de estudante pode ser solicitado para aqueles que desejam fazer um curso reconhecido pelo governo, ou seja um curso em uma instituição de ensino australiana autorizada a receber estudantes estrangeiros. Aqueles que desejam participar de um programa de intercâmbio, graduação, pós-graduação ou mestrado também devem solicitar o visto de estudante. 

Documentos necessários: 

· Comprovantes de renda da pessoa responsável pela viagem (Imposto de renda completo e contracheques, pró-labore ou RPA – (Recibo de Pagamento Autônomo)(cópia autenticada). As declarações contábeis devem conter selo do Conselho Regional de Contabilidade; 

· Evidências de proficiência em Inglês (para cursos profissionalizantes e universitários). Comprovantes dos testes IELTS ou TOEFL; 

· Se estiver empregado, comprovante de vínculo empregatício;

· Carta de responsabilidade financeira para com o estudante;

· Autorização dos pais, para estudante menor de 18 anos, para viajar desacompanhado (documento com firma reconhecida em cartório);

· Menores de 18 anos devem fornecer o endereço onde se hospedarão na Austrália;

· Se estudante no Brasil, comprovante de matrícula ou pagamento da última mensalidade;

· Carta oferecendo vaga em escola na Austrália (oferecimento de vaga) 

· Comprovante do pagamento da matrícula (COE - Confirmation Of Enrolment) ou carta de aceitação do intercâmbio (AASES)

· 03 Fotos recentes 5x7 (2 para os exames médicos e 1 para o formulário); 

· Prazo médio: 20 dias úteis, considerando que a documentação apresentada esteja satisfatória. 

14. ÁUSTRIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

15. BAHAMAS

· Passaporte válido.

· Até 14 dias não precisa de visto a TURISMO.

16. BANGLADESCH

· SEM REPRESENTAÇÃO DISPLOMÁTICA NO BRASIL.

· VISTO DEVE SER RETIRADO EM TRÂNSITO 
17. BARBADOS

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Vacina amarela internacional

18. BÉLGICA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

19. BELIZE - Britânico

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado

· Duas fotos tamanho 3x4, recentes,  iguais e coloridas.

· Vacina amarela internacional

· Cópia TKT ou Printer.

· Carta da empresa quando visto NEGÓCIOS.

20. BERMUDAS

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

21. BOLÍVIA

· Turismo: Passaporte válido até 30 dias permanência; Vacina Amarela Internacional

Negócios - precisa visto:

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado

· Duas fotos tamanho 3x4, recentes,  iguais e coloridas.

· Vacina amarela internacional

· Carta da empresa.

22. BONAIRE

· Antilhas Holandesas

23. BORA BORA

· Polinésia Francesa.

24. BULGÁRIA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Até 90 dias não requer visto – ISENTO 10/10/2005
25. CABO VERDE

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado

· Duas fotos tamanho 3x4, recentes,  iguais e coloridas.

· Vacina amarela internacional

· Carta da empresa + catra convite.

· Comprovante residência.

· Cópia 03 últimos holerites.

26. CAMARÕES

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em 03 vias.

· Três fotos tamanho 3x4, recentes,  iguais e coloridas.

· Imposto renda + 03 últimos holerites

· Cópia TKT.

· Vacina amarela internacional

· Carta da empresa + carta convite.

27. CANADÁ

· Passaporte com validade mínima de 06 meses;

· Passaportes anteriores já vencidos ajuda muito
· Duas fotos tamanho 3x5 recentes;

· Formulário devidamente preenchido e assinado

TODA DOCUMENTAÇÃO  APRESENTADA DEVE SER CÓPIA

· Imposto de renda completo pessoa física + recibo de entrega

· Para empresários: contrato social + 03 últimos pró-labores

· Para empregados: Carteira de Trabalho  + 03 últimos contra-cheques

· Para profissionais liberais: cópia carteira de identidade profissional.

· Extratos bancários

· Comprovante escolar para quem ainda estuda

· Quando o requerente do visto não for o titular da documentação de renda deve vir uma carta de custeio (este documento deve ser original).

· Para NEGÓCIOS ou CONGRESSOS/ FEIRAS, apresentar, respectivamente, carta da empresa ou algum documentos sobre congresso/ feira.

· Para visto estudos anexar carta de aceite da escola. + uma foto (Verificar tipo formulário conforme tempo do curso)

· Formulários 5257 validado/Termo CSC/Use Of  Representative/Family Informacion/formulário adicional,

28. CAYMAN

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

29. CHILE

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

30. CHINA COMUNISTA

Documentos necessários para Brasileiros - à partir da data de hoje

TURISMO
. Passaporte original com validade mí​nima de 06 meses;
. 01 foto 3x4 recente (COLORIDA E COM FUNDO BRANCO);
. 01 formulário totalmente preenchido e assinado (cópia em frente e verso - sem rasuras - aceito somente o novo modelo de formulário, conforme anexo);

NEGÓCIOS
. Passaporte original com validade mí​nima de 06 meses;
. 01 foto 3x4 recente (COLORIDA E COM FUNDO BRANCO);
. 01 formulário totalmente preenchido e assinado (cópia em frente e verso - sem rasuras - aceito somente o novo modelo de formulário, conforme anexo);
. Carta convite da empresa da China ou comprovante de inscrição no evento a participar/folder 
do evento. 
Estrangeiros deverão acrescentar: RNE ORIGINAL válido ou Passaporte Brasileiro válido 
(em caso de dupla cidadania).

Tempo dentro do Consulado: 05 dias úteis (tempo normal) ou 24 a 48 horas úteis 
(com urgência).

IMPORTANTE
O Consulado da China atualmente só concede visto de  01 ano, para quem j´pa teve visto anteriormente de múltiplas entradas.
 

.

31. CHINA NACIONALISTA

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado 

· Duas fotos 3x4 recente e colorida

· Copia  imposto renda

· Cópia 03 últimos  holerites ou pró-labores

· Cópia contrato social ou contrato trabalho CTPS

· Print da reserva

· Carta da empresa + convite quando for a negócios

32. CHIPRE

· Passaporte válido validade superior 180 dias.

· Até 14 dias não precisa de visto a TURISMO.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela

33. CINGAPURA

· Passaporte válido.

· Até 30 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela

34. COLOMBIA

· Turismo: Passaporte válido até 90 dias permanência.

· Vacina amarela internacional

· Negócios precisa de visto: pessoalmente

35. CORÉIA DO SUL

· Passaporte válido mínimo seis meses.

· Até 14 dias não precisa de visto a TURISMO. 

· Negócios :

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Uma foto tamanho 3x4 recente.

· Cópia do CPF + RG.

· Cópia imposto do imposto de renda completo 

· Cópia 03 últimos contracheques.

· Cópia páginas 1,2 e 3 do passaporte.

· Carta da empresa + convite. 

36. COSTA DO MARFIM

Informamos que a partir do dia 01 de Setembro de 2011 a embaixada de Costa do Marfim não receberá mais os pedidos de vistos por terceiros (despachantes).



Os vistos serão feitos mediante presença do solicitante para coleta de digital na Embaixada em Brasília ou nas localidades onde há consulados.

37. COSTA RICA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Vacina amarela internacional

38. CROÁCIA

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Vacina amarela internacional

39. CUBA

· Turismo: Passaporte validade mínima seis meses, pode ser cópia (Páginas 1,2 e 3), é feito uma TARJETA, Print de reserva e nome de um hotel vai ficar.
· Negócios: 

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas  fotos tamanho 3x4, recentes,  iguais e coloridas.

· Carta convite.

· Carta da empresa.

40. CURAÇÃO

· Antilhas Holandesas.

41. DINAMARCA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

42. DOMINICA - Britânico

· Passaporte válido.

· Até 21 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

43. EGITO

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Uma foto tamanho 3x4, recentes e coloridas.

· Vacina amarela internacional

· Negócios: carta da empresa.

44. EL SALVADOR

TRAVÉS DESTE INFORMAMOS QUE FOI CANCELADO A SOLICITAÇÃO DE VISTO PARA CIDADÃOS BRASILEIROS 21/07/2006. 

ATENCIOSAMENTE,

EMBAIXADA DE EL SALVADOR

45. EMIRADOS ÁRABES (DUBAI)
· Passaporte válido.

· Vacina amarela internacional.

· Turismo: O hotel providencia o visto para o passageiro  e este é dado na entrada.

· Negócios: A empresa a ser visitada providencia o visto para o passageiro e este é dado na entrada. 

46. ESCÓCIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

47. ESLOVENIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

48. ESPANHA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

49. ESTADOS UNIDOS – DEVEMOS AGENDAR DE 03 À 04 MESES ANTES DA DATA DE EMBARQUE – CONSULTE CASOS DE AGENDAMENTO DE URGÊNCIAS.
· Passaporte com validade mínima de 06 meses;

· Passaportes anteriores  com vistos americanos já vencidos;

· Uma foto tamanho 5x5 recente – ALTA RESOLUÇÃO
· Formulário Rascunho devidamente preenchido e assinado – DS-160
· Imposto de renda completo e original pessoa física + recibo de entrega

· Para empresários: contrato social + 03 últimos pró-labores

· Para empregados: Carteira de Trabalho  + 03 últimos contra-cheques

· Para profissionais liberais: cópia carteira de identidade profissional.

· Extratos bancários

· Cópia de cartão de crédito  internacional

· Comprovante escolar para quem ainda estuda

· Quando o requerente do visto não for o titular da documentação de renda deve vir uma carta de custeio.

· Para NEGÓCIOS ou CONGRESSOS/ FEIRAS, apresentar, respectivamente, carta da empresa ou algum documentos sobre congresso / feira.

· Para visto ESTUDOS: anexar + Formulário Modelo I-20 ou IAP 66 ou DS-2019
· Cópia certificado propriedade veículos + cópia de escrituras.

· Cópia CPF + RG 

· RENOVALÇAO TEM QUE TER VISTO ANTERIOR

50. FILIPINAS

· Passaporte válido.

· Até 59 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela.

51. FRANÇA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS
· Seguro de Viagem Internacional apólice 30.000 Euros

52. GABÃO

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado 

· Duas  fotos tamanho  3x4 recentes, iguais  e coloridas.

· Passagem aérea .

· Voucher do hotel.

· Carta da empresa + convite quando for a negócios

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela.

53. GHANA

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado em 04 vias e em inglês.

· Quatro   fotos tamanho  5x7  recentes, iguais  e coloridas.

· Cópia TKT.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela.

· Carta convite.

54. GIBRALTAR

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

55. GRÉCIA

· Passaporte válido.

· Até 60 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela.

56. GUATEMALA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela.

57. GUIANA FRANCESA

· Passaporte com validade mínima de 06 meses.

· Uma foto tamanho 3X4 recente 

· Formulário devidamente preenchido e assinado. 

· Carta convite.

· Imposto de renda completo e pessoa física + recibo de entrega - CÓPIA

· Para empresários: contrato social + 03 últimos pró-labores - CÓPIA

· Para empregados: Carteira de Trabalho  + 03 últimos contra-cheques - CÓPIA

· Para profissionais liberais: cópia carteira de identidade profissional. - CÓPIA

· TKT Original + cópia do voucher do hotel.

58. GUIANA INGLESA (SOMENTE A NEGÓCIOS DETERMINAÇÃO 17.01.06)
· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado em 02 vias.

· Duas  fotos tamanho  3x4  recentes, iguais  e coloridas.

· Carta da empresa + carta convite.

· Cópia TKT.

· Precisa do Certificado Internacional da Febre Amarela.

59. HAITI – PORT-AU-PRINCE

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

60. HOLANDA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

61. HONDURAS

· Isento.

62. HONG KONG

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a TURISMO ou NEGÓCIOS.

63. HUNGRIA

· Passaporte válido.

· Brasileiro não precisa visto até 90 dias a turismo ou a negócios.

64. ÍNDIA

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas  fotos tamanho  3x4  recentes, iguais  e coloridas.

· Vacina Amarela Internacional.

· Para negócios, acrescentar carta da empresa + carta convite.

65. INDONÉSIA 

· Passaporte válido 02 anos Precisa de visto Turismo e Negócios
· Vacina Amarela Internacional.

· Negócios:

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas  fotos tamanho  3x4  recentes, iguais  e coloridas.

· Carta da empresa;

· Carta convite.

· Vacina Amarela Internacional.

66. INGLATERRA – REINO UNIDO

Visto obrigatório para estudantes
 

A partir de 1 de setembro de 2007 todos os Brasileiros e cidadãos de nacionalidades que não requerem visto para o Reino Unido (non-visanationals) que pretendem estudar no Reino Unido por menos de seis meses e que desejam trabalhar em meio expediente terão que solicitar um visto antes de viajar. 

 

Aqueles que desejam estudar no Reino Unido por menos de seis meses sem a intenção de trabalhar poderão viajar sem a necessidade de solicitar um visto na nova categoria “studentvisitor” (estudante visitante). Além de não ter permissão para trabalhar, os que forem admitidos nesta categoria não poderão estender ou mudar a categoria desse visto uma vez no Reino Unido. 

 

Essa mudança é parte da preparação para a introdução gradativa do novo sistema de pontos do controle da imigração Britânica até 2008, que pretende encorajar a observância das leis de imigração britânica ao penalizar aqueles que não respeitarem as regras do sistema como, por exemplo, aqueles que trabalham ilegalmente ou  permanecem no Reino Unido por tempo superior ao permitido pelo seu visto. 

 

Aqueles que têm a real intenção de estudar não devem temer essas mudanças uma vez que a vasta maioria das pessoas que pretendem estudar no Reino Unido já solicita o visto antes de viajar.  Estudantes recebem uma generosa permissão para trabalhar meio expediente durante o período letivo e em expediente integral durante as férias escolares e é correto e justo que essa permissão somente seja dada após uma analise cuidadosa de um pedido de visto do estudante. Para maiores informações sobre essas mudanças e sobre vistos em geral estão disponíveis em nosso site: www.reinounido.org.br.

Mudanças no processo de solicitação de visto
· Mudanças e melhoramentos no processo de solicitação de visto para o Reino Unido são parte da Estratégia de Administração de Imigração e do Programa de Parceria Comercial Global. A CSC anunciou a assinatura de um contrato com UKvisas no final de Fevereiro de 2007, no qual a CSC passa a terceirizar os serviços de vistos para o Reino Unido em vários países do mundo, incluindo o Brasil. 

· A responsabilidade na emissão de vistos para o Reino Unido continuará com o Consulado-Geral Britânico no Rio de Janeiro. Todos os vistos já emitidos continuarão válidos ate a data de expiração. 

· A WorldBridge oferece aos seus clientes um serviço acessível, de alta qualidade e consistente em todos os Centros de Processamento de Vistos, e oferece informações claras através de uma variedade de canais incluindo centros de atendimento que oferecem atendimento em vários idiomas e web sites. As informações sobre como proceder para solicitar um visto e os documentos necessários para tal estão disponíveis sem qualquer custo em www.visainfoservices.com a partir de 9 de agosto. A partir dessa mesma data os interessados poderão também utilizar o telefone               55 (21) 2108-9111        para obtenção de informações, e para tal uma taxa de U$12 será cobrada para cada chamada. O pagamento poderá ser feito com cartões de credito ou debito das bandeiras Visa ou MasterCard. 

· O Centro de Processamento de Vistos Principal estará localizado na Praia de Botafogo 228, grupo 1104, Rio de Janeiro, RJ, 22359-900. A partir de 16 de agosto este centro estará aberto de segunda a sexta-feira entre 08:00 e 15:00 para o recebimento de solicitações de visto e de segunda a sexta-feira entre 16:00 e 17:00 somente para a retirada de passaportes e documentos. As taxas referentes aos pedidos de visto continuarão a ser pagos em Reais em espécie ou via pagamento eletrônico utilizando cartão de débito ou crédito. 

· Um mini-centro de Processamento de Vistos estará localizado na Alameda Santos 211 sala 212, Cerqueira César, São Paulo, SP,               01419-000       . A partir de 16 de agosto este centro estará aberto somente para atendimento pré-agendado na segunda-feira de 09:00 às 13:00 e de terça a sexta feira 09:00 às 12:00. Todos os que desejarem se utilizar deste centro de atendimento deverão fazer a solicitação on-line para efetuar o agendamento da data. 

· Um mini-centro de Processamento de Vistos estará localizado no edifício Brasil XXI, SHS QD 6Conj “A” Bl “E” Sala 702, Brasília, DF, 70316-902. A partir de 16 de agosto este centro estará aberto somente para atendimento pré-agendado às segundas e terças feiras de 09:00 às 14:00 e sexta feira de 09:00 às 13:00. Todos os que desejarem se utilizar deste centro de atendimento deverão fazer a solicitação on-line para efetuar o agendamento da data. 

· A WorldBridge oferece somente um atendimento de suporte aos pedidos de visto. Os funcionários da WorldBridge não terão qualquer influência ou poder de interferência na decisão sobre um pedido de visto. A decisão de emitir ou recusar um pedido de visto é tomada exclusivamente pelos Oficiais de Imigração no Consulado-Geral Britânico no Rio de Janeiro. A participação da WorldBridge no processo é totalmente imparcial. Os funcionários da WorldBridge poderão oferecer informações sobre vistos mas não poderão e não irão oferecer consultoria em imigração. 

 Requerimentos obrigatórios para pedidos de vistos de estudante – PBS TIER 4 (Consulte)
· A obrigatoriedade de obtenção de visto atinge brasileiros que pretendem viajar ao Reino Unido com intenção de estudar por mais de seis meses ou aqueles que pretendem estudar por menos de seis meses mas que desejam receber a permissão para trabalhar meio expediente. 

· Todos os brasileiros que pretendem viajar para o Reino Unido como potenciais estudantes (prospectivestudents) para finalizar os entendimentos com suas instituições de ensino antes de efetivamente estarem aceitos e começarem a estudar também deverão solicitar um visto. 

· Como conseqüência da introdução da necessidade de visto, as alterações das categorias de vistos dentro do Reino Unido para estudantes e potenciais estudantes serão revistas para assegurar que somente aqueles que já possuam visto como portador de permissão de trabalho (workpermit), como “sabbaticalofficer”, como “FreshTalent: Working in Scotland” ou como um “ScienceandEngineeringGraduateScheme” (ou seu sucessor, o “InternationalGraduateScheme”) poderão alterar sua condição para a de estudante desde que seja caracterizado que os solicitantes estarão fazendo curso de graduação ou superior. Os que possuem visto para participar de exames e provas poderão alterar a categoria para estudar em qualquer nível. 

· Essas mudanças objetivam um controle mais pró-ativo sobre indivíduos, e medidas que tem como meta a identificação de escolas e instituições duvidosas, que facilitam a entrada de estudantes. As ações nesse sentido somam as medidas já em vigor pelo Serviço de Imigração Britânico para o melhor controle de imigração nas fronteiras, a novas medidas que estimulem o setor educacional, dando passos em direção ao futuro Programa de Pontos (PointsBasedSystem) que terá requerimentos específicos para aqueles que participem como patrocinadores. 

· Desde 2004 a Agência de Fronteiras e Imigração (BIA – BorderandImmigrationAgency) já introduziu uma série de medidas, todas com propósito de reduzir o potencial abuso contra as regras de entrada para estudantes. Essas medidas são consistentes com o objetivo maior de exportação de nossas fronteiras e de um maior rigor nas decisões tomadas. Elas também objetivam a preparação para uma próxima fase no futuro Programa de Pontos para estudantes estrangeiros que tem previsão para lançamento em 2009. 

Procedimentos de solicitação de visto

Os cidadãos brasileiros que pretendam permanecer no Reino Unido (UK) por menos de 6 meses como turista/visitante a negócios ou estudante, ou estiverem em trânsito no Reino Unido, normalmente não precisam solicitar um visto antes de viajar* e podem obtê-lo após a chegada no Reino Unido. O agente de imigração provavelmente pedirá a apresentação da passagem de volta, prova de que você pretende deixar o Reino Unido após a estadia pretendida e prova de que tem dinheiro suficiente para pagar pela sua estadia e acomodação. Se você for estudar, também precisará comprovar que está matriculado em um curso, tem acomodação adequada e dinheiro suficiente para as despesas de manutenção e custos do curso durante toda a estadia.
Os brasileiros que forem viajar para o Reino Unido em uma condição outra qualquer que não a de turista/visitante a negócios ou estudante por mais de seis meses precisarão solicitar um visto antes da viagem. Todas as solicitações de visto para o Reino Unido no Brasil devem ser feitas com pelo menos um mês, mas não mais que três meses, de antecedência da data da viagem.

*Recomenda-se fortemente a obtenção de um visto antes de viajar para o Reino Unido por qualquer motivo se você: 

· tiver sido aconselhado por um representante oficial do Reino Unido a obter um; ou 

· tiver um visto recusado; ou 

· tiver um histórico de imigração desfavorável, como permanência ou trabalho ilegais; ou 

· tiver sido agente de ato ofensivo de acordo com a lei de imigração britânica de 1971 [Immigration Act 1971] (e subseqüentes modificações), como recusar-se a entrar, ser deportado ou removido de outra forma. 

A não-observação desses procedimento poderá implicar a não-autorização da entrada no país e o retorno ao ponto de origem. 

Desde 1º de setembro de 2007, todos os cidadãos brasileiros que quiserem permanecer no Reino Unido por mais de seis meses ou ter o direito de trabalhar por qualquer período devem obter o visto antes de viajar. Aqueles que se enquadrarem como visitantes ou na nova categoria de estudante visitante e pretenderem ficar por menos de seis meses normalmente não precisam de visto. A alteração desta regra está sendo preparada para que inclua itens do novo sistema de imigração do Reino Unido em 2008. Este sistema reforçará de forma ativa o cumprimento das leis de imigração do Reino Unido, porém penalizará todos aqueles que cometerem violações, como trabalhar ilegalmente ou permanecer por tempo superior ao permitido pelo visto. 

Para solicitar um visto, faça-o no Centro de Solicitação de Visto com Serviços Completos, no Rio de Janeiro ou nos Centros de Solicitação de Visto com Serviços Restritos, em São Paulo ou Brasília.

Dependentes elegíveis também precisam de visto, e devem, todos, fazer a solicitação em um formulário à parte e pagar a taxa de visto apropriada.

Como solicitar?

Há três locais no Brasil que recebem solicitações de visto: o Centro de Solicitação de Visto com Serviços Completos, no Rio de Janeiro, o Centro de Solicitação de Visto com Serviços Restritos, em São Paulo, e o Centro de Solicitação de Visto com Serviços Restritos, em Brasília.

Rio de Janeiro (VAC com Serviços Completos) 

O Centro de Solicitação de Visto para o Reino Unido no Rio de Janeiro aceita solicitações on-line enviadas pela Internet. 

Formulário eletrônico interativo para procedimento de solicitação on-line:

Para a solicitação on-line, visite este site: www.visa4uk.fco.gov.uk. Há três etapas fundamentais:

1. Preencher o formulário de solicitação on-line e enviar o pagamento. 

2. Recebimento pelo candidato de um e-mail com um número de identificação da solicitação. Esse número deve ser guardado para referência futura. 

3. Recomendamos fortemente que o candidato marque um horário no VAC para a entrega da solicitação. A entrevista pode ser marcada on-line no site www.visainfoservices.com. Clique em "Marque uma entrevista no Centro de Solicitação de Visto" e siga as instruções. 

4. Quando você comparecer no Centro de Solicitação de Visto para a entrevista, tenha consigo o formulário preenchido impresso e um comprovante do pagamento on-line. 

5. Duas fotos recentes e em cores de si, de tamanho de passaporte (3cm x 4cm). A fotografia deve ser: 

· Tirada sobre fundo de cor clara (branco, marfim etc.) sem adornos, nítida e de boa qualidade. 

· Impressa em papel fotográfico normal. 

· Do rosto inteiro, sem óculos escuros, chapéu ou qualquer tipo de cobertura da cabeça, a menos que por motivos étnicos e/ou religiosos. 

· Observe que as fotografias que não atendam a esses critérios específicos podem não ser aceitas.

Procedimento de solicitação impressa
O formulário de solicitação para impressão está no site www.visainfoservices.com, em Formulários de solicitação. Também é possível dirigir-se ao Centro de Solicitação de Visto e obter uma cópia impressa do formulário. 
Requisitos para o envio de solicitações ao Centro de Solicitação de Visto no Rio de Janeiro:

· Pagamento em dinheiro, cartão de débito, cartão de crédito ou depósito bancário caso o candidato ainda não tenha feito o pagamento on-line. 

· Formulário de solicitação original preenchido (os candidatos sem o formulário de solicitação preenchido não serão atendidos). 

· Formulário(s) assinado(s) e datado(s) nos campos apropriados. 

· Passaportes atuais e anteriores. 

· As cópias originais dos documentos relevantes ao tipo de visto solicitado. Se você não apresentar a documentação completa, a solicitação poderá ser recusada. 

Observação: você deve apresentar cópias dos documentos que deseja de volta. 
É preferível entregar a solicitação pessoalmente com uma entrevista marcada no Centro de Solicitação de Visto. A entrevista pode ser marcada on-line no site www.visainfoservices.com. Clique em "Marque uma entrevista no Centro de Solicitação de Visto" e siga as instruções.

O candidato poderá ser chamado para uma entrevista no Consulado Britânico Geral, no Rio de Janeiro, depois que a sua solicitação tiver sido entregue e analisada. Dependendo do volume de trabalho, pode haver um período de espera para a entrevista, portanto, tenha isso em mente quando for planejar a viagem para o Reino Unido. 

Requisitos biométricos: impressões digitais e fotografias

Todos os candidatos a visto devem fazer a solicitação pessoalmente no Centro de Solicitação de Visto do Rio de Janeiro, para tirar impressões digitais e fotografias. 

Impressões digitais:todos os candidatos a visto devem fornecer as suas impressões digitais. Utiliza-se um scanner (digitalizador) eletrônico para o procedimento das impressões digitais. No procedimento, que levará cerca de dois minutos, não se utiliza nenhuma tinta, líquido ou qualquer componente químico.

Se o candidato se negar a fornecer as impressões digitais, a solicitação não poderá ser processada.
Fotografias: todos os candidatos devem ser fotografados com câmara digital no momento em que as suas impressões digitais forem digitalizadas. As fotos devem ser do rosto inteiro, sem óculos ou chapéus ou qualquer outra cobertura na cabeça, com exceção das usadas por motivos religiosos.

São Paulo (VAC com Serviços Restritos) 

Como solicitar?

O Centro de Solicitação de Visto para o Reino Unido em São Paulo aceita apenas solicitações on-line enviadas pela Internet.

Para a solicitação on-line, visite este site: www.visa4uk.fco.gov.uk. Há três etapas fundamentais:

1. Preencher o formulário de solicitação e fazer o pagamento on-line. 

2. Recebimento pelo candidato de um e-mail com um número de identificação da solicitação. Esse número deve ser guardado para referência futura. O pagamento deve ser feito on-line. 

3. Levar pessoalmente uma cópia impressa da solicitação preenchida ao Centro de Solicitação de Visto, na entrevista marcada. 

Requisitos para o envio de solicitações ao Centro de Solicitação de Visto em São Paulo:

· Preencher o formulário de solicitação e fazer o pagamento on-line. 

· Marcar uma entrevista para o fornecimento dos dados biométricos no Centro de Solicitação de Visto de São Paulo. A entrevista pode ser marcada on-line no site www.visainfoservices.com. Clique em "Marque uma entrevista no Centro de Solicitação de Visto" e siga as instruções. 

· Se você ainda não tiver preenchido a solicitação, a entrevista pode ser marcada depois pelo site www.visainforservices.com (selecione Brasil). Em seguida, clique em "Marque uma entrevista no Centro de Solicitação de Visto" e selecione São Paulo. 

· Duas fotos recentes e em cores de si, de tamanho de passaporte (3cm x 4cm). A fotografia deve ser: 

· Tirada sobre fundo de cor clara (branco, marfim etc.) sem adornos, nítida e de boa qualidade. 

· Impressa em papel fotográfico normal. 

· Do rosto inteiro, sem óculos escuros, chapéu ou qualquer tipo de cobertura da cabeça, a menos que por motivos étnicos e/ou religiosos. 

Observe que as fotografias que não atendam a esses critérios específicos podem não ser aceitas.

As cópias originais dos documentos relevantes ao tipo de visto solicitado. Se você não apresentar a documentação completa, a solicitação poderá ser recusada. 

Observação: você deve apresentar cópias dos documentos que deseja de volta. Não se esqueça de trazer esses itens em um envelope aberto, com selo postal pago e o seu número de identificação escrito no envelope para facilitar a entrega da solicitação ao Centro de Solicitação de Visto com Serviços Completos, no Rio de Janeiro. Se você quiser que os documentos sejam devolvidos, deverá fornecer um segundo envelope e pagar pelas despesas postais.

Observação:quando o candidato chegar ao Centro de Solicitação de Visto de São Paulo, pode ter de se registrar com a recepcionista do edifício.

O candidato poderá ser chamado para uma entrevista no Consulado Britânico Geral, no Rio de Janeiro, depois que a sua solicitação tiver sido entregue e analisada. Dependendo do volume de trabalho, pode haver um período de espera para a entrevista, portanto, tenha isso em mente quando for planejar a viagem para o Reino Unido. 

Requisitos biométricos: impressões digitais e fotografias
Todos os candidatos a visto devem fazer a solicitação pessoalmente no Centro de Solicitação de Visto de São Paulo, para tirar impressões digitais e fotografias. 

Impressões digitais:todos os candidatos a visto devem fornecer as suas impressões digitais. Utiliza-se um scanner (digitalizador) eletrônico para o procedimento das impressões digitais. No procedimento, que levará cerca de dois minutos, não se utiliza nenhuma tinta, líquido ou qualquer componente químico.

Se o candidato se negar a fornecer as impressões digitais, a solicitação não poderá ser processada.

Fotografias:todos os candidatos devem ser fotografados com câmara digital no momento em que as suas impressões digitais forem digitalizadas. As fotos devem ser do rosto inteiro, sem óculos ou chapéus ou qualquer outra cobertura na cabeça, com exceção das usadas por motivos religiosos.

Brasília (VAC com Serviços Restritos)

Como solicitar?

O Centro de Solicitação de Visto para o Reino Unido em Brasília aceita apenas solicitações on-line enviadas pela Internet.

Para a solicitação on-line, visite este site: www.visa4uk.fco.gov.uk. Há três etapas fundamentais:

1. Preencher o formulário de solicitação e fazer o pagamento on-line. 

2. Recebimento pelo candidato de um e-mail com um número de identificação da solicitação. Esse número deve ser guardado para referência futura. O pagamento deve ser feito on-line. 

3. Levar pessoalmente uma cópia impressa da solicitação preenchida ao Centro de Solicitação de Visto, na entrevista marcada. 

Requisitos para o envio de solicitações ao Centro de Solicitação de Visto em Brasília:

· Preencher o formulário de solicitação e fazer o pagamento on-line. 

· Marcar uma entrevista para o fornecimento dos dados biométricos no Centro de Solicitação de Visto de Brasília. A entrevista pode ser marcada on-line no site www.visainfoservices.com. Clique em "Marque uma entrevista no Centro de Solicitação de Visto" e siga as instruções. 

· Se você ainda não tiver preenchido a solicitação, a entrevista pode ser marcada depois pelo site www.visainforservices.com (selecione Brasil). Em seguida, clique em "Marque uma entrevista no Centro de Solicitação de Visto" e selecione Brasília. 

· Duas fotos recentes e em cores de si, de tamanho de passaporte (3cm x 4cm). A fotografia deve ser: 

· Tirada sobre fundo de cor clara (branco, marfim etc.) sem adornos, nítida e de boa qualidade. 

· Impressa em papel fotográfico normal. 

· Do rosto inteiro, sem óculos escuros, chapéu ou qualquer tipo de cobertura da cabeça, a menos que por motivos étnicos e/ou religiosos.
Observe que as fotografias que não atendam a esses critérios específicos podem não ser aceitas.

· As cópias originais dos documentos relevantes ao tipo de visto solicitado. Se você não apresentar a documentação completa, a solicitação poderá ser recusada. 
Observação:você deve apresentar cópias dos documentos que deseja de volta. Não se esqueça de trazer esses itens em um envelope aberto, com selo postal pago e o seu número de identificação escrito no envelope para facilitar a entrega da solicitação ao Centro de Solicitação de Visto com Serviços Completos, no Rio de Janeiro. Se você quiser que os documentos sejam devolvidos, deverá fornecer um segundo envelope e pagar pelas despesas postais.

Observação:quando o candidato chegar ao Centro de Solicitação de Visto de Brasília, pode ter de se registrar com a recepcionista do edifício.

O candidato poderá ser chamado para uma entrevista no Consulado Britânico Geral, no Rio de Janeiro, depois que a sua solicitação tiver sido entregue e analisada. Dependendo do volume de trabalho, pode haver um período de espera para a entrevista, portanto, tenha isso em mente quando for planejar a viagem para o Reino Unido. 

Requisitos biométricos: impressões digitais e fotografias

Todos os candidatos a visto devem fazer a solicitação pessoalmente no Centro de Solicitação de Visto de Brasília, para tirar impressões digitais e fotografias. 

Impressões digitais:todos os candidatos a visto devem fornecer as suas impressões digitais. Utiliza-se um scanner (digitalizador) eletrônico para o procedimento das impressões digitais. No procedimento, que levará cerca de dois minutos, não se utiliza nenhuma tinta, líquido ou qualquer componente químico. 

Se o candidato se negar a fornecer as impressões digitais, a solicitação não poderá ser processada.

Fotografias:todos os candidatos devem ser fotografados com câmara digital no momento em que as suas impressões digitais forem digitalizadas. As fotos devem ser do rosto inteiro, sem óculos ou chapéus ou qualquer outra cobertura na cabeça, com exceção das usadas por motivos religiosos.

*Esta tabela inclui apenas as tarifas de consulados mais comumente adotadas e seus equivalentes em reais, para uso no Brasil. Esta tabela não é completa e pode haver a cobrança de taxas adicionais. A maioria dos serviços oferecidos são pagos. 

Isenção de responsabilidade – embora todos os cuidados tenham sido dispensados à preparação destas informações, devem ser usadas apenas como orientações gerais, e, em algumas circunstâncias, poderão ser contrariadas em razão de certos eventos. O Governo de Sua Majestade não aceitará assumirá responsabilidades por perdas e danos decorrentes de afirmações contidas nestas informações. As tarifas do consulado poderão ser alteradas sem aviso prévio. Portanto, os candidatos devem sempre inteirar-se das tarifas mais recentes antes de fazer a solicitação.
Procedimentos de emergência

Apenas quando o candidato puder comprovar a existência de uma circunstância urgente e compassiva (por exemplo, emergência médica e falecimento de parente próximo), será considerada a realização antecipada de entrevistas.
Informações sobre o Centro de Solicitação de Visto

Centro de Solicitação de Visto com Serviços Completos:

Rio de Janeiro
Praia de Botafogo, 228, grupo 1104
Rio de Janeiro, RJ, BRASIL
22359-900

Horários:
segunda a sexta: 8h – 15h, para obter informações e entregar solicitações
segunda a sexta: 16h – 17h, apenas para a coleta de passaportes e documentos

Centro de Solicitação de Visto com Serviços Restritos:
São Paulo
Alameda Santos, 211 sala 212
Cerqueira César- São Paulo - SP - Brasil
CEP 01419-000

Horários:
Segunda: 9h – 13h e de terça a sexta: 9h-12h
(somente com horário marcado)

Centro de Solicitação de Visto com Serviços Restritos:
Brasília
Edifício: Brasil XXI
SHS QD 6 CONJ "A" BL "E" SALA 702
CEP: 70316-902

Horários: 
segunda a quinta: 9h – 14h e sexta: 9h-12h



Formulários de solicitação

Antes de ler esta página, verifique os procedimentos de solicitação de visto para o seu país e veja se você precisa enviar uma solicitação impressa ou se pode preencher o formulário eletrônico interativo on-line.
Agora, vá para a página de procedimentos de solicitação de visto.
Formulário eletrônico interativo para procedimento de solicitação on-line:

Para a solicitação on-line, visite este site: visa4uk.fco.gov.uk. Há três etapas fundamentais:

 Completar a solicitação

 Depois de enviar a solicitação on-line, você receberá um e-mail com um número de identificação da solicitação. Guarde esse número para referência futura.

 Traga uma cópia impressa do formulário preenchido ao centro de solicitação de visto, de segunda a sexta, de 0900 às 1700. Se quiser garantir o atendimento no Centro de Solicitação de Visto , posso marcar um horário para você. 

Procedimento de solicitação impressa

Você poderá acessar o formulário impresso no site UKvisas. 

Vá para a página Guia e formulários de solicitação no site UKvisas. 
Documentação

· Formulário adicional para estudantes preenchido em Inglês. 

· Seu passaporte atual e quaisques anteriores que ainda possua. 

· Duas fotos 3 x 4. 

· A carta de aceitação original no curso pretendido. 

· Evidências de onde ficará hospedado/a no Reino Unido. Caso vá ficar hospedado/a em casa de amigos ou parentes, uma carta-convite dos mesmos, confirmando a sua estadia 

· Se o seu patrocinador estiver no Reino você deverá nos enviar uma cópia do passaporte do(a) mesmo(a). 

· Evidências de fundos disponíveis para o sustento do estudante no Reino Unido. Estes fundos podem ser evidenciados por exemplo, enviando os 6 últimos holerites e extratos bancários e/ou de poupança e/ou de investimentos ou equivalente da pessoa que vai custear seus estudos. 

· As evidências de seus estudos anteriores, no Brasil e/ou no exterior. 

· Se o solicitante do visto não for Brasileiro, cópia do RNE. 

· Certidão de casamento e/ou nascimento para aqueles que estejam solicitando visto como dependentes de uma pessoa que está estudando. 

· A taxa referente ao visto (por pessoa) disponível em nossa tabela de taxas consulares). Caso você queira que o seu passaporte e documentos sejam devolvidos por SEDEX após o término do processo, favor incluir no cheque da taxa do visto a taxa de postagem e um envelope de SEDEX com seu endereço. 

· Caso você já tenha tido algum problema com o serviço de imigração Britânico, favor enviar as cartas recebidas por ocasião deste problema, se você ainda as possuir. 

67. IRÃ

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado em duas vias.

· Três fotos tamanho 3x4 recentes, iguais  e coloridas.

· Autorização do Ministério Das Relações Exteriores.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional

· Turismo: Carta da Operadora do Brasil e do Irã 

· Para negócios acrescentar:

· Carta convite.

· Carta da empresa do Brasil.

68. IRLANDA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

69. ISLÂNDIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

70. ISRAEL

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

71. ITÁLIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

72. IUGOSLÁVIA

· Passaporte validade mínima seis meses

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas  fotos tamanho  3x4  recentes, iguais  e coloridas.

· Printer da reserva.

73. JAMAICA

· Passaporte válido.

· Até 30 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional

74. JAPÃO

· Passaporte com validade mínima de 06 meses.

· Uma foto tamanho 3x4 recente, CIC + RG autenticado em cartório

· Formulário devidamente preenchido e assinado.


 TODA A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVE SER CÓPIA 

· Imposto de renda completo pessoa física + recibo de entrega

· Para empresários: contrato social + 03 últimos pró-labores

· Para profissionais liberais: cópia carteira de identidade profissional.

· Comprovante residência.

· Print da reserva + cópia do CIC + RG autenticado em cartório
· Comprovante escolar para quem ainda estuda

· Quando o requerente do visto não for o titular da documentação de renda deve vir uma carta de custeio (este documento deve ser original).

· Para NEGÓCIOS ou CONGRESSOS / FEIRAS, apresentar, respectivamente, carta da empresa ou algum documentos sobre congresso / feira.

75. JORDÂNIA

· Passaporte com validade mínima de 06 meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado.

· Duas  fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

76. KUWAIT

· Passaporte validade mínima de seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em duas vias original – Segunda via pode ser cópia

· Duas  fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

· Autorização do ministério do comércio e imigração.

· Carta da empresa do Brasil + convite.

77. LETÔNIA

· ISENTO 01/05/2004 

· REQUER SEGURO DE SAÚDE .

78. LÍBANO

· Passaporte com validade mínima de 06 meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado em duas vias.

· Duas  fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Cópia CPF + RG.

79. LÍBIA – pessoalmente – Fone ( 61) 3248-6710

· Carta Convite Empresa Líbia – empresa a ser visitada deverá passar direto para Ministério Relações exteriores na Líbia a qual irá passar autorização para Embaixada em Brasília traduzido para o Árabe por tradutor juramentado. 

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado em duas vias.

· Quatro   fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta da empresa do Brasil.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

80. LIECHTENSTEIN

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

81. LITUÂNIA

· ISENTO 01/05/2005 
· REQUER SEGURO DE SAÚDE

82. LUXEMBURGO

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

83. MACAU

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

84. MALASIA

· Passaporte válido.

· Até 30 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

85. MALAWI

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado em duas vias.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Printer da reserva.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

86. MARROCOS

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

87. MARTINIQUE

· Ver Antilhas Francesas.

88. MAYOTTE

· Ver Polinésia Francesa.

89. MÉXICO

ATENÇÃO: Quem possuí visto Americano válido não necessita tirar o visto Mexicano esta medida entrou em vigor a partir 05/05/2010.

O requerente deverá comparecer pessoalmente para realizar a solicitação do visto; em caso de família, TODOS os solicitantes deverão comparecer, SEM EXCEÇÃO, independente da idade, Atenção residentes do Sul ver o dia de atendimento.

Atenção: ANTES DE SOLICITAR NOSSOS SERVIÇOS - LEIA ATENTAMENTE ABAIXO E VEJA SE A CIA AÉREA QUE ESTA VIAJANDO TEM CONVENIO COM O SISTEMA SAE, AI SIM, PODEREMOS PROCEDER O VISTO ELETRONICO.

 EXCEÇÃO DO VISTO MEXICANO ATRAVÉS DO 

SISTEMA DE AUTORIZAÇÃO ELETRÔNICA (SAE)

PARA QUEM VIAJA COPA OU AEROMEXICO

Com a finalidade de oferecer ainda maiores facilidades migratórias para visitar o México, todos os cidadãos brasileiros nas categorias de turismo, negócios e trânsito, podem solicitar também o ingresso ao México através do Sistema de Autorização Eletrônica (SAE). O sistema emitirá uma autorização válida exclusivamente para cada viagem aérea, a qual deverá ser impressa e apresentada no balcão daquelas companhias aéreas (check – in) que facultativamente estiverem operando com este sistema. Portanto, o solicitante brasileiro não precisa apresentar-se ao Consulado do México para requerer eventual autorização "extra" ou visto mexicano. Sendo o SAE facultativo para as companhias aéreas, o interessado deverá informar-se a respeito das companhias que efetivamente operem o sistema. O Consulado não é responsável pelas políticas das companhias aéreas. 
O SAE pode ser acessado gratuitamente através dos links das páginas web da Embaixada do México e dos consulados do México no Brasil. A autorização não tem custos. O solicitante poderá utilizar o sistema para cada viagem aérea ao México.

A autorização eletrônica é válida por 30 dias após a sua emissão para cada viagem aérea ao México, por isso recomendamos que a data de seu vôo coincida com a duração da sua autorização. A estadia autorizada é de no máximo 180 dias (turismo e negócios) ou 30 dias (trânsito)

Vale ressaltar que, por regra geral, os cidadãos brasileiros continuam necessitando de visto para viajar ao México, e que o SAE é uma permissão para que os brasileiros possam viajar ao país sem a necessidade do visto, ou seja, funciona de maneira alternativa.

Nas outras categorias migratórias, os cidadãos do Brasil deverão solicitar o visto normalmente através dos consulados do México.

Se você já tiver um visto mexicano não precisa da autorização eletrônica. Os cidadãos que possuem um visto para os Estados Unidos da América com validade, poderão continuar ingressando no México nas categorias de turismo, negócios e trânsito, com dispensa do visto mexicano, apresentado o visto dos Estados Unidos e passaporte com validade mínima de seis meses. 

O uso do SAE é facultativo e você ainda pode solicitar o visto mexicano de turismo, negócios ou trânsito. O processo também é simples! A única taxa é o valor do visto. Recomendamos evitar intermediários e custos adicionais. Os vistos aprovados estão sendo entregues no mesmo dia da solicitação.  

No Consulado do México no Rio de Janeiro e na Embaixada do México no Brasil o atendimento é efetuado através da ordem de comparecimento. O Consulado do México em São Paulo opera, desde junho de 2008, um sistema de agendamento eletrônico com o intuito de oferecer atendimento em horários programados. Dito agendamento (completamente gratuito) é feito de forma pessoal pelo interessado, através de site e não demora mais de 20 minutos, sempre que as instruções sejam lidas cuidadosamente.
“Para mais informações do SAE envie um email para: autorizacionelec@inami.gob.mx ou ligue para o Instituto Nacional de Migração na Cidade do México, D.F. aos seguintes números:• Fora do México: +52 (55) 5387-2400 ext. 18515 ou 18722.• Do interior do México: (0155) 5387-2400 ext. 18515 ou 18722 • Na Cidade do México: 5387-2400 ext. 18515 ou 18722”                                                                                                                                                                                                       1º de novembro de 2010
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1. Endereço 
Consulado Geral do México em São Paulo

Rua Holanda 274. Jardim Europa. 01446-030 São Paulo
	2. Horário de atendimento 
	
	

	
	
	

	· Horário de solicitação de vistos:  Segunda a Sexta ( 08:30 - 11:30 ) 
· Horário de entrega de documentos para legalizar: Segunda a Sexta ( 10:30 - 11:30 ) 
· Horário de entrega dos documentos bancários de pagamento (taxas) e retirada de documentos: Segunda a Quinta  ( 15:00 -16:00 ) e Sexta (14:00-15:00) 

· Serviços para mexicanos: Segunda a Sexta ( 08:30 as 11:30 ) 

· Residentes do RS/SC/PR (Atendimento somente nas sexta-feiras), é distribuido 150 fichas e o requerente fica envolvido o dia inteiro, pois encaminha pela manha e retira seu passaporte no final da tarde entre 14:00/16:00hs.
	
	


Feriados 2008: Janeiro 1, 25. Fevereiro 4, 5, 6.  Março 21. Abril  21. Maio 1, 22 Julho 9. Setembro 7, 16. Outubro 12.  Novembro 2, 15, 20. Dezembro 25
Os dias 24 e 31 de dezembro o serviço do Consulado Geral limitará-se a entrega de documentos. (8:30 - 11:30) 
IMPORTANTE: 
· Não se aceitam despachantes para encaminhar solicitações de vistos 
3. Competência
3.1   A jurisdição do Consulado Geral do México em São Paulo compreende os estados do Acre, Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
3.2   O Consulado poderá receber todas as solicitações de vistos do cidadãos brasileiros, com exceção de:

· Cidadãos brasileiros que pretendam realizar atividades lucrativas no México. 

· Cidadãos brasileiros que pretendam realizar atividades como ministros de culto ou associados religiosos. 
5.  Regras gerais do atendimento
· As pessoas serão atendidas conforme sua chegada, sem horários marcados.  
· Não existe agendamento para visto. 

· Devido ao extraordinário número de solicitações de vistos, o Consulado Geral do México atenderá um máximo diário de 150 solicitações. O anterior com o intuito de não alterar os prazos de entrega. 
· Nas sextas feiras haverá atendimento SOMENTE para residentes dos Estados de Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia e Santa Catarina. 
· Os titulares de permissões migratórias oficiais, notificadas oficialmente pelo Instituto Nacional de Migração do México e recebidas oficialmente no Consulado Geral, serão atendidos em qualquer data até novo aviso, apresentado os documentos solicitados neste portal.

· Por motivos de segurança, o ingresso ao Consulado do México com malas não e autorizado.

· Por questões de conforto e segurança, nao serão aceitos acompanhantes dentro do Consulado Geral 

· É indispensável a presença dos solicitantes na Representação Consular (inclusive menores de idade). No caso de famílias e/ou casais haverá necessidade de apresentar cópia de toda a documentação para cada integrante assim como comprovação do vínculo familiar. 

· O interessado deverá preencher e assinar o formulário de solicitação de visto que se encontra nesta página, (imprimir frente e verso).

· Não é necessário usar intermediários para obter serviços consulares. 

· Não aceitamos documentos pelo correio, fax ou e-mail. Não mandamos passaportes ou documentos pelo correio.

· Você deve trazer cópias legíveis. Se você entregase algum documento original, guarde uma cópia do mesmo. O Consulado não pode retornar os documentos originais depois de encerrar o processo
· Pagamento das taxas no Banco Real. O pagamento da documentação migratória é realizado quando o trâmite tenha sido autorizado pelos funcionários deste Consulado Geral.  Os pagamentos feitos sem autorização ou feitos por engano não serão devolvidos.  

· O Consulado NEGARÁ vistos nos casos de pagamentos feitos diretamente com despachantes na rua.  
NOTA: O Consulado utilizará um novo sistema de agendamento eletrônico de entrevistas. O sistema iniciará a partir do segundo trimestre deste ano.e será informado oportunamente. 
6. Prazo de entrega 

· Prazo de entrega dos vistos: Tres - cinco dias úteis (dependendo do número de processos). O pagamento tem que ser feito no mesmo dia para que a data de entrega seja mantinda. 

· Os passaportes podem ser retirados por portadores sempre com o protocolo original, comprovante de pagamento autenticado e o nome completo do titular do passaporte.

· O Consulado Geral não pode ser responsável por vistos negados ou passagens comprados na hora.

· Não adiantamos entregas. O Consulado se empenha em oferecer o melhor serviço aos solicitantes. Para manter os prazos de entrega em tempo razoável, em benefício dos numerosos clientes, o Consulado Geral solicita a colaboração para que as regras e as datas marcadas sejam respeitadas. 

· Após 15 dias, os vistos não retirados serão re-examinados e os passaportes serão entregues ao Escritorio em São Paulo do Ministerio de Relacões Exteriores do Brasil.
· Informamos às pessoas que tenham solicitado vistos no ano de 2006 o 2007 e que, por algum motivo, ainda não tenham retirado seus passaportes deste Consulado Geral, que os mesmos foram entregues ao Escritorio em São Paulo do Ministerio de Relacões Exteriores do Brasil. Os vistos mexicanos solicitados que ainda eram válidos, impressos nos passaportes não retirados, foram re-examinados, existindo a possibilidade de que tenham sido cancelados sem causar prejuízos ao interessado. 

 7. Duração de visto 
· Conforme as novas disposicões migratórias mexicanas, a validade do visto começa a correr à partir da data da emissão.
· Nota: O oficial de migração determinará o tempo máximo de estadia no momento de entrada no México e pode solicitar comprovantes de solvência econômica e revisão da passagem aérea.

8. Taxas
· Visto turista: US $ 36.00

· Visto negócios (Atividades não lucrativas) (Visto: US $36.00 + US $ 98.00  Documento migratório FM3 =  US $ 134.00) 

· Visto negócios (Atividades lucrativas) Visto:  US $36.00 + US $ 159.00 Documento Migratório FM3 = US $ 195.00)

· O valor tem que ser pago em R$ depois da entrevista numa agência bancaria autorizada pelo Consulado.  
· O pagamento da documentação migratória é realizado quando o trâmite tenha sido autorizado pelos funcionários deste Consulado Geral.  
· Os pagamentos feitos sem autorização ou feitos por engano não serão devolvidos.  

· O Consulado NEGARÁ vistos nos casos de pagamentos feitos diretamente com despachantes na rua. :
9. Requisitos para obtenção de vistos
Turistas:

Viagens de lazer; atividades (não remuneradas) artísticas, culturais, esportivas, conferências, congressos.
Comparecer ao Consulado para entrevista, apresentando nesta ordem:

1. Solicitação de visto preenchida e assinada, com uma fotografia atual 3x4 (colada no formulário)
2. Passaporte com validade mínima de seis meses e xerox das páginas onde aparece a firma e os dados pessoais, e (caso seja aplicável) original e cópia dos vistos válidos para outros países; original e copia dos vistos mexicanos prévios.
3.  Comprovante de renda dos três últimos meses (original e cópia) Exemplo: Declaração Anual do Imposto da Renda, Holerites, Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE), Escritura de Imóveis. 

4.  Comprovante de movimentação de cartão de crédito e/ou conta bancária dos últimos três meses (original e cópia).
5.  Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone) original e cópia.
No caso de convites a eventos (artisticos, culturais esportivos, conferências, congressos) é recomendável apresentar a carta convite (original e cópia)
Deve levar em conta que quanto mais e melhores documentos você trouxer, maiores as probabilidades do visto ser aprovado
Estrangeiros residentes no Brasil deverão apresentar RNE (original e cópia). Algumas nacionalidades precisam autorização migratória prévia.
Durante o processo de revisão poderá ser requerida outra documentação a critério do Cônsul
Nota: informamos que no caso de famílias e/ou casais haverá necessidade de apresentar cópia de toda a documentação para cada integrante assim como comprovação de vínculo familiar.
Negócios:
(Para efetuar operações comerciais, procurar produtos ou mercado para produtos; investir; assinar contratos para constituir sociedades; reuniões de negócios; todas as atividades sem receber remuneração em território mexicano)
Comparecer ao Consulado para entrevista, apresentando nesta ordem:

1.  Solicitação de visto preenchida e assinada.

2.      Duas fotografias atuais 3x4 (uma delas colada no formulário)

3.     Passaporte com validade mínima de seis meses e xerox das páginas onde aparece a firma e os dados pessoais, e (caso seja aplicável) original e cópia dos vistos válidos para outros países; original e cópia de vistos mexicanos prévios. 
4.      Carta de apresentação da empresa estabelecida no Brasil, pela qual trabalha em papel timbrado e firma reconhecida onde conste detalhadamente o motivo da viagem e dados completos: endereço, telefones, contato da(s) empresa(s) mexicana(s) a ser (em) visitada(s).

5.      Cópia autenticada do CNPJ e contrato social da empresa.

6.      Comprovante de renda dos três últimos meses (original e cópia) Exemplo: Declaração Anual do Imposto da Renda, Holerites, Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos (DECORE), Escritura de Imóveis. 

7.      Comprovante de movimentação de cartão de crédito ou conta bancária dos últimos três meses (original e copia).

8.      Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone) original e cópia.

Durante o processo de revisão poderá ser requerida outra documentação a critério do Cônsul
Trânsito
(Em trânsito rumo a outro país, com permanência no México de até 30 dias)
 As pessoas em trânsito técnico (sem passar pelo controle de imigração, com vôo em conexão em menos de 24 horas) não precisam de visto.
 

· Trânsito de mais de 24 horas:

Comparecer ao Consulado para entrevista, apresentando:

1. Solicitação de visto preenchida e assinada com uma fotografia 3x4 (colada na solicitação)

2. Passaporte vigente com validade não menor de seis meses e cópia das páginas contendo os dados pessoais e o número de passaporte.

3. Comprovante de renda dos últimos três meses (original e cópia) ou comprovante de movimentação de conta bancária ou de valores dos três últimos meses (original e cópia)

4. Comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone) (original e cópia).

5. Apresentar bilhete de avião e visto de entrada para o país de destino (original e cópia)

6. Residentes não brasileiros, deverão apresentar RNE (original e cópia). 

90. MOÇAMBIQUE

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado.

· Cópia páginas 1, 2 e 3 do passaporte.

· Duas fotos tamanho 3x4, recentes iguais e coloridas.

· Cópia TKT ou Print.

· Para NEGÓCIOS ou CONGRESSOS / FEIRAS, apresentar carta da empresa.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

91. MÔNACO

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

92. MONTSERRAT - Britânico

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4, recentes iguais e coloridas.

· Cópia TKT ou Print.

· Para NEGÓCIOS ou CONGRESSOS / FEIRAS, apresentar carta da empresa.

93. MOOREA

· Ver Polinésia Francesa.

94. MYANMAR 

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido em inglês e assinado.

· Quatro  fotos tamanho 3x4, recentes iguais e coloridas.

· Roteiro detalhado da viagem.

· Levar duas foto para quando entrar no País

95. NEPAL

· Brasileiro faz visto em trânsito.

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

96. NICARÁGUA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

97. NIGÉRIA

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 5x7, recentes iguais e coloridas.

· TKT original.

· Carta da empresa em inglês.

· Carta convite.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

98. NORUEGA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

99. NOVA ZELÂNDIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

100. OMAN

· Não tem representação no Brasil.

· Deve providenciar o visto em trânsito.

101. PANAMÁ

· Não precisa mais visto desde 01/02/2002.

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

102. PAPEETE

· Ver Polinésia Francesa, ISENTO 04/04/2004
103. PAPUA NOVA GUINÉ

· Brasileiro faz visto desembarque.

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

104. PAQUISTÃO

· Passaporte com validade mínima de  seis meses.

· Formulário devidamente preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3X4, recentes iguais e coloridas.

· Cópia RG + CPF

· Cópia TKT.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

105. PARAGUAI

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo.

· Negócios precisa de visto: pessoalmente.

106. PERU

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo.

· Negócios pessoalmente.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

107. POLÕNIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

108. POLINÉSIA FRANCESA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Uma foto tamanho 3x4 recentes e colorida.

· Passagem aérea original.

· Cópia Voucher do hotel.

· Imposto de renda completo pessoa física + recibo de entrega

· Para empresários: contrato social + 03 últimos pró-labores

· Para empregados: Carteira de Trabalho  + 03 últimos contra-cheques

· NEGÓCIOS: Carta da empresa.

109. PORTO RICO

· Necessita do Visto Americano.

110. PORTUGAL

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

111. QATAR

· Não tem representação no Brasil.

· Deve providenciar o visto em trânsito.

112. QUÊNIA - Britânico

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Printer da reserva.

113. REPÚBLICA DOMENICANA

· Passaporte validade mínima de seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Print da reserva.

· Carta da empresa se for a negócio.

114. REPÚBLICA DA ESLOVÁQUIA

· Isento permanência por  90 dias, 15/04/2004
115. REPÚBLICA TCHECA

· Isenta  02/05/2004.

116. ROMÊNIA

· INSENTO VISTO À PARTIR 01.01.2007
117. RÚSSIA

      .

· Para  Brasileiros a partir de 05/06/2010 não precisa mais solicitar pedido de vistos.
118. SAN MARINO

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

119. SENEGAL

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em três vias.

· Três  fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· TKT original.

· Para NEGÓCIOS mais carta da empresa do Brasil e carta convite.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

120. SINGAPURA

· Passaporte validade superior  06 meses.

· Até 30 dias não precisa de visto a turismo.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

121. SÍRIA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em duas vias.

· Duas  fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Vacina amarela internacional.

· Printer da reserva.

122. SRI LANKA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite para visto de negócios.

· Roteiro da viagem.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

123. ST. BARTHELEMY

· Ver Antilhas Francesas.

124. ST. ESTATIUS

· Ver Antilhas Holandesas.

125. ST MARTIN

· Ver Antilhas Francesas e Holandesas.

126. SUÉCIA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

127. SUIÇA

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

128. SURINAME

· Passaporte válido.

· Até 30 dias não precisa de visto a turismo.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

129. SWAZILAND

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite para visto de negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

130. TAHITI - ISENTO (SAN MARTA/SAN BARTOLOMEU – PRECISA DE VISA)
· Ver Polinésia Francesa

131. TAILÂNDIA

· Passaporte validade superior a 180 dias.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

132. TONGA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite para visto de negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

133. TORTOLA – LEEWARD ISLAND

· Até 30 dias não precisa de visto a turismo.

· Negócios:

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

134. TRINIDAD & TOBAGO

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

135. TUNISIA

· Isento desde 06/08/2004.

136. TURQUIA

· Isento.

137. TUVALU - Britânico

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite para visto de negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

· Printer da reserva.

138. UCRÂNIA

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em duas vias
· Seguro de viagem internacional (obrigatório)

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite autorizada pela imigração para visto de negócios.

· Voucher do hotel (cópia) ou  carta convite com autorização imigração.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

139. URUGUAI

· Passaporte válido.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo ou negócios.

140. VENEZUELA

· Passaporte válido validade superior a 06 meses.

· Até 90 dias não precisa de visto a turismo.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

· Negócios solicitar visto pessoalmente.

141. VIETNÃ

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado em duas vias.

· Duas fotos tamanho 5x7 recentes, iguais e coloridas.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

· Negócios: acrescentar carta convite + carta da empresa do Brasil.

142. VIRGIN ISLAND – St. Croix, St. John, , St. Thomas

· Visto Americano.

143. ZÂMBIA - Britânico

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Carta convite para visto de negócios.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

· Printer da reserva.

144. ZIMBABWE - Britânico

· Passaporte validade mínima seis meses.

· Formulário preenchido e assinado.

· Duas fotos tamanho 3x4 recentes, iguais e coloridas.

· Vacina De Febre  Amarela  Internacional.

· Printer da reserva.

Atenção senhores  consumidores, a EB Vistos Consulares tenta manter as atualizações em nosso site sempre que haja alguma alteração,  entretanto recomendamos que sempre nos consultem: 51-32245297 / 51- 30125212 / 
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